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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

PARECER Nº 023/2026 

 

 

PROCESSO ADMISTRATIVO Nº: 011/2026 - PMG 

 

INTERESSADO: COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

ASSUNTO: Revogação do Pregão Eletrônico nº 001/2026 - PMG. 

 

VALORE ESTIMADO: R$ 470.189,05 (quatrocentos e setenta mil, cento e oitenta e nove reais e cinco 

centavos). 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO. TIC. 

REVOGAÇÃO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI Nº 

14.133/2021. ANÁLISE JURÍDICA DO 

PROCEDIMENTO E DA MINUTA. 

RELATÓRIO 

 
Trata o presente expediente da possiblidade de revogação do Pregão Eletrônico nº 001/2026 - PMG oriundo do 

Processo Administrativo nº 011/2026 - PMG que tem por finalidade a Aquisição de equipamentos, kits e 

acessórios necessários para a implantação de Laboratórios de Robótica Educacional nas escolas do 

município de Nossa Senhora da Glória, estado de Sergipe, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

. 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

I) DFD; 

II) ETP; 

III) COTAÇÃO DE PREÇOS 

IV) TR; 

V) MINUTA DO EDITAL E ANEXOS; 

VI) EDITAL; 

VII) AVISO DE LICITAÇÃO; 

VIII) RECURSO ADMINISTRATIVO; 

IX) MINUTA DO TERMO DE REVOGAÇÃO. 

É a síntese do necessário. 

APRECIAÇÃO JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de 

legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

- NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 
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I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis 

à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados 

em consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função do exercício 

da competência da análise jurídica, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

Cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência 

de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a 

cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da 

segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é 

conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade 

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos 

será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

ANÁLISE 

Preliminarmente, para melhor contextualização da consulta formulada importa aduzir que o MUNICÍPIO DE 

NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE abriu o Pregão Eletrônico nº 001/2026 – PMG oriundo do Processo 

Administrativo nº 011/2026 - PMG que tem por finalidade o Aquisição de equipamentos, kits e acessórios 

necessários para a implantação de Laboratórios de Robótica Educacional nas escolas do município de 

Nossa Senhora da Glória, estado de Sergipe, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 

A revogação decorre após análise técnica e administrativa, onde verificou-se que não subsistem, no momento, as 

condições que recomendem a continuidade do certame, sendo mais conveniente e oportuno resguardar a 

Administração de eventuais riscos e assegurar a adequada condução futura do processo licitatório. 

Dessa forma, a revogação ora formalizada visa garantir a legalidade, a eficiência e a economicidade dos atos 

administrativos, preservando o interesse público e a segurança jurídica.  

Com efeito, a sistemática da anulação e da revogação do certame prevista na nova Lei de Licitações assemelha-

se àquela contida na legislação pretérita (Lei nº 8.666/1993), pois, tal como previsto no art. 49, § 3º, da Lei nº 

8.666/1993, o art. 71, § 3º, da nova Lei exige a manifestação prévia dos interessados para o desfazimento do 

processo de licitação (anulação ou revogação), com fundamento nos princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

Em que pese esse posicionamento, cogita-se a possibilidade de supressão do contraditório e da ampla defesa nos 

casos em que o desfazimento do processo de contratação ocorre antes da homologação do certame e da 

adjudicação do objeto, como verificado no caso em testilha. 

A hipótese encontra fundamento no posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o qual defende a tese de 

que antes da adjudicação do objeto e da homologação do certame, o particular declarado vencedor não tem 

qualquer direito a ser protegido em face de possível desfazimento do processo de contratação, o que afasta a 

necessidade de lhe ser assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa. Veja-se: 

 

“ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – 

REVOGAÇÃO –CONTRADITÓRIO. 1. Licitação 

obstada pela revogação por razões de interesse público. 

2. Avaliação, pelo Judiciário, dos motivos de 

conveniência e oportunidade do administrador, dentro 

de um procedimento essencialmente vinculado. 3. Falta 

de competitividade que se vislumbra pela só 

participação de duas empresas, com ofertas em valor 

bem aproximado ao limite máximo estabelecido. 4. A 
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revogação da licitação, quando antecedente da 

homologação e adjudicação, é perfeitamente pertinente 

e não enseja contraditório. 5. Só há contraditório 

antecedendo a revogação quando há direito adquirido 

das empresas concorrentes, o que só ocorre após a 

homologação e adjudicação do serviço licitado. 6. O 

mero titular de uma expectativa de direito não goza da 

garantia do contraditório 7. Recurso ordinário não 

provido. (STJ, ROMS nº 200602710804, Rel. Eliana 

Calmon, DJE de 02.04.2008). 

 

“Agravo de Instrumento. Concorrência Pública n. 

247/2013. Revogação do certame pelo ente Público 

Municipal. Suposta violação ao § 3º do artigo 49 da lei 

8666/93. Inocorrência. Licitação ainda não homologada 

e objeto não adjudicado. Mera expectativa de direito. 

Desnecessidade de contraditório no caso. Precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça. Alegação de motivação 

inábil a justificar a abertura de novo procedimento 

licitatório. Estudos que demonstram a inviabilidade da 

manutenção do objeto do certame anterior. Agravo de 

instrumento desprovido. A revogação pode ser praticada 

a qualquer tempo pela autoridade competente para a 

aprovação do procedimento licitatório. [...] diante de 

fato novo e não obstante a existência adjudicação do 

objeto a um particular, a Administração tem o poder de 

revogação. Poderá revogar a adjudicação e a 

homologação anteriores, evidenciando que a nova 

situação fática tornou-se inconveniente ao interesse 

coletivo ou supra-individual a manutenção do ato 

administrativo anterior (Marçal Justen Filho). O 

vencedor do processo licitatório não é titular de nenhum 

direito antes da assinatura do contrato. Tem mera 

expectativa de direito, não se podendo falar em ofensa 

ao contraditório e à ampla defesa, previstos no § 3º do 

artigo 49 da Lei n. 8.666/93. Precedentes (STJ. Ministra 

Eliana Calmon). Com a devida fundamentação, pode a 

administração pública revogar seus próprios atos, sendo 

legal a anulação de processo licitatório quando o edital 

do certame está eivado de irregularidades. A 

administração pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial (Súmula 473 do STF) (TJSC. Rel. 

Des. Sérgio Roberto Baasch Luz). (TJSC, Agravo de 

Instrumento n. 4005547-51.2016.8.24.0000, de Palhoça, 

rel. Des. Pedro Manoel Abreu, j. 24-01-2017).” 

 

Desse modo, a fim de garantir a legalidade e licitude do certame, bem como proporcionar a isonomia entre os 

licitantes, diante de vício formal insanável no edital referente a requisito de habilitação, a revogação da licitação 

em curso mostra-se a medida mais adequada para o caso em questão. 
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CONCLUSÃO 

 

Opina-se pela legalidade e legitimidade da revogação do Pregão Eletrônico nº 001/2026 – PMG, em virtude 

que não subsistem, no presente momento, as condições que recomendem a continuidade do certame, seja pela 

necessidade de adequação técnica do objeto, seja pela conveniência administrativa de replanejamento da 

contratação. 

 

Surge daí, via de consequência, o dever da autoridade administrativa, independentemente da opinião do 

consultor jurídico, interpretar a norma administrativa e jurídica de forma que melhor atenda ao interesse público 

a que se destina. 

 

É o parecer. À ciência da área consulente. 

 

À consideração superior. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

_____________________________________ 

PAULO VINICIUS BRANDÃO RIBEIRO 

Procurador do Município 

OAB/SE nº 2642 

Decreto n° 537/2009 
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